Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Martins

GABINETE DA PREFEITA

LEI 731/2022, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

Denomina-se de Manoel Saturnino de
Andrade, a Rua comecgando, em frente a
residéncia do Senhor Edilson de Néo da
Cruz, na lateral da Rua Des. Hemetério
Fernandes proximo a residéncia do
Senhor Zé Miguel até o restaurante e da

outras providéncias.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MARTINS, no
uso de suas atribuicdes legais, faco saber que a CAMARA aprovou e eu SANCIONO a seguinte
Lei:

Art. 1° - Denomina-se de Manoel Saturnino de Andrade, a Rua comecando, em
frente a residéncia do Senhor Edilson de Néo da Cruz, na lateral da Rua Des. Hemetério
Fernandes proximo a residéncia do Senhor Zé Miguel até o restaurante. E da outras

providéncias.

Art. 2° - Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicacdo e sancionada pelo

Poder Executivo Municipal.
Art. 3°° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Palacio Combatente Manoel Lino de Paiva, em Martins / RN, aos 30 de
setembro de 2022.
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